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PARECER TÉCNICO 

A Comissão de Análise, Monitoramento e Avaliação em conjunto com a Gestora 

de Parcerias no cumprimento das atribuições previstas na Lei Municipal n° 1.784/2017 e no 

Decreto n° 2.965/2017, após análise dos documentos e plano de trabalho apresentados para 

é 	a formalização do Termo de Colaboração entre a Prefeitura de Guará e o Instituto José 

Edison de Paula Marques - IJEPAM, para execução dos serviços de acolhimento institucional 

para crianças e adolescentes, na modalidade Casa Lar, manifesta favorável a parceria para o 

exercício de 2019 e, considerando o período de transição, observa que a organização da 

sociedade civil se obriga a seguir as orientações técnicas para o serviço publicadas pela 

Secretaria Especial do Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania. 

Guará/SP, 15 de abril de 2019. 

Comissão de Análise, Monitora 	e Avaliação:: 
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